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RELATOR:  Des. Carlos Martins Beltrão Filho
01 APELANTE: Bruno Pereira da Silva 
ADVOGADO: Everson Coelho  de  Lima  (OAB/PB 20.294);  Antônio  Weryk F.
Guilherme (OAB/PB 18.530)
02 APELANTE: Elaine Teodósio de Moura
ADVOGADO: Everson Coelho de Lima (OAB/PB 20.294)
03 APELANTE: Raian da Silva Daniel 
ADVOGADO: Everson Coelho de Lima (OAB/PB 20.294)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  DOS  CRIMES
CONTRA O PATRIMÔNIO. ART. 157, § 2º, I E II
DO CÓDIGO PENAL. ROUBO QUALIFICADO.
CONCURSO  DE  PESSOAS.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  ABSOLVIÇÃO.  AUSÊNCIA
DE PROVAS. NÃO ACOLHIMENTO. AUTORIA
E  MATERIALIDADE  INCONTESTES.
MANUTENÇÃO  DA  CONDENAÇÃO.
DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
ACOLHIMENTO.  CONFIGURADO  O
EMPREGO  DE  VIOLÊNCIA  E  GRAVE
AMEAÇA. ÊXITO NA SUBTRAÇÃO DOS BENS
DA  VÍTIMA.  OBJETOS  NÃO  FORAM
RECUPERADOS.  REDUÇÃO  DAS  PENAS.
NÃO ACOLHIMENTO. ACERTO DA SENTENÇA
AO FUNDAMENTAR CADA FASE DO SISTEMA
TRIFÁSICO.  PENAS  JUSTAS  E  ADEQUADAS
AO  QUADRO  SÓCIO  DELITIVO  DOS  RÉUS.
DESPROVIMENTO DOS APELOS.

1. Tendo a juíza interpretado os meios probantes de
acordo  com suas  convicções,  em que  apontou  os
motivos  do  desenvolvimento  fático  e  jurídico
necessários  ao  fim  condenatório, há  que  se
considerar  correta  a  conclusão  de  que  a  hipótese
contempla o crime do art. 157, § 2° II, do Código
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Penal, não havendo que se falar em absolvição.

2.  Em  crimes  contra  o  patrimônio,  a  palavra  da
vítima  é  de  fundamental  importância  para  a
identificação  do  autor,  mesmo  porque  a  execução
desses delitos sempre se dá de forma favorável ao
agente  ativo,  que  se  traduz  na  vulnerabilidade  da
vítima e ausência de testemunhas.

3.  Não  há  como  acolher  a  tese  da  defesa  da
desclassificação do crime de roubo majorado para o
delito de furto qualificado ou exercício arbitrário das
próprias razões,  eis  que configurado o emprego de
violência e grave ameaça ao caso,

3.  Se  o  Juiz,  dentro  do  seu  poder  discricionário,
fundamentou cada uma das circunstâncias judiciais,
em que parte delas restou desfavorável ao apelante,
correta a aplicação do quantum da pena base acima
do  mínimo  legal,  devendo,  pois,  ser  mantida  a
punição da forma como sopesada na sentença.

V I  S  T O S, relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados, 

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, a unanimidade, em negar provimento aos apelos, nos termos
do voto do relator. 

RELATÓRIO

Perante a 4ª Vara Criminal da Capital/Pb,  Elaine Teodósio de
Moura,  conhecida  como  “Laninha”;  Raian  da  Silva  Daniel,  conhecido  como
“Raiane” e Bruno Pereira da Silva, conhecido como “Bruna”,  foram denunciados
como incursos nas sanções do art. 157, § 2º, I e II do Código Penal.

Consta na peça acusatória que no dia 17 de junho de 2017, por
volta das 23:30 horas, a vítima, Marcos Rogério Costa de Arruda, foi até a Farmácia
da  Redepharma,  localizada  na  Av.  Marcionila  da  Conceição,  para  comprar  um
medicamente,  entretanto,  a  farmácia  não  tinha  o  medicamento  e  a  vítima  foi
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abordada pela ré, Elaine Teodósio e pelos transexuais Bruna e Rany.

A mulher  teria  entrado  no  banco  do  passageiro  e  as  duas
travestis no banco de trás. O grupo teria dito que estava armado e exigiram que a
vítima fosse para a sua residência com o intuito de roubar seus pertences. 

Ao chegar  no apartamento,  trancaram a vítima no banheiro e
passaram a revirar o imóvel, permanecendo cerca de uma hora, momento em que, os
réus  teriam roubado uma TV,  um Notebook,  dois  relógios,  um celular  Samsung
modelo A3, uma aliança de ouro e vários objetos pessoais da esposa da vítima, além
de um cofre. 

Após,  os assaltantes saíram pelo elevador e levaram a vítima
junto e passaram em vários caixas eletrônicos do Banco Santander, os quais estavam
fechados, ocasião em que se dirigiram ao terminal de autoatendimento do Centro
Turístico  de  Tambaú,  tendo  um dos  travestis  descido  com a  vítima  e  esta  teria
começado a gritar pedindo socorro.

Segundo a denúncia, Elaine, Bruna e Rani saíram de dentro do
carro com os objetos na mão, Raiane saiu correndo com o cofre e com tudo o que
tinha dentro, enquanto a vítima, teria levado uma queda e começado a gritar, dizendo
que tinha sido assaltado. 

Concluída  a  instrução  criminal,  a  MM.  Juíza  de  Direito
sentenciante  julgou  procedente  a  denúncia  para  condenar  os  acusados  Elaine
Teodósio de Moura, Raian da Silva Daniel e Bruno Pereira da Silva,  aplicando a
pena definitiva em 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão,  em regime
inicial semiaberto, além de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário do dia-multa em
1/30 do salário-mínimo vigente à época do fato todos pela prática delituosa prevista
no art. 157, § 2°, inc., II, do Código Penal Brasileiro.

Ao final, deixou de substituir a pena privativa de liberdade o em
razão de as reprimendas terem sido superior a quatro anos e, sobretudo, em face de
o crime de roubo ter violência contra pessoa em sua definição legal. 

Irresignados  com  o  decisório  adverso,  os  acusados  Elaine
Teodósio de Moura, Raian da Silva Daniel e Bruno Pereira da Silva, recorreram a esta
Superior  Instância,  pugnando  em suas  razões  recursais  pela  reforma  da  sentença
guerreada, aduzindo não haver provas suficientes para uma condenação, requerendo
absolvição, com fulcro no art. 386, V do CPP. Alternativamente, pela descalcificação
para o furto qualificado ou execício arbitrário das próprias razões. Ao final,  pela
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redução  da  pena  aplicada,  ao  argumento  de  que  o  quatum da  pena  base  restou
exacerbada (fls. 332-349). 

Ofertadas  as  contrarrazões  pela  Promotoria  de  Justiça,  pelo
desprovimento do recurso (fls. 350-361/v).

Nesta  Instância,  o  douto  Promotor  de  Justiça  convocado,  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, em parecer, opinou desprovimento dos apelos, mantendo-
se a sentença em todos os seus termos (fls.380-388).

Lançado o relatório (fls. xxx), foram os autos ao Revisor que,
com ele concordando, pediu dia para julgamento.

É o Relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

O recurso é tempestivo e adequado, eis que se trata de apelações
cujas interposições se deram dentro do prazo legal de 05 (cinco). Não depende de preparo,
por  se  referir  à  ação  penal  pública,  em observância  à  Súmula n°  24 deste  E.  TJ/PB.
Portanto, conheço dos apelos.

2. Do mérito recursal (inexistência de preliminares):

Conforme relatado,  a i. Defesa busca a reforma da sentença para
absolver os apelantes, sob a tese de que eles não praticaram o crime de roubo, ante a
ausência  de  provas,  nos  termos  do  art.  386,  VII  do  CPP.  Alternativamente,  pela
desclassificação para o furto qualificado ou execício arbitrário das próprias razões. Ao
final, roga pela aplicação correta da pena.

Eis,  em  suma,  os  termos  do  recurso  interposto,  os  quais,
entrementes, não merecem prosperar, consoante as razões adiante expendidas:

2.1. Do pleito absolutório:

Inicialmente cumpre dizer que a sentença de fls. 321-327 atendeu
ao teor do art.  381, III,  do CPP1,  visto conter as indicações dos motivos fáticos e

1 Art. 381.  A sentença conterá:
[...];
III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão.
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jurídicos  que ocasionaram a condenação dos  réus,  perfazendo,  assim,  o silogismo
esperado (subsunção legal), de forma que não foi prolatada ao vazio do acaso.

O caso em comento é de fácil deslinde, não comportando maiores
delongas quanto à elucidação das autorias e das materialidades delitivas, uma vez que a
MM.  Juíza  a  quo prolatou  a  sentença  em  conformidade  com  os  aspectos  fáticos,
jurídicos e probatórios discorridos nos autos, pois bem se debruçou em todo o percurso
processual, valendo-se, para a condenação, de várias fontes probantes, dentre elas, o
reconhecimento  dos  réus  pela  vítima,  o  qual  foi  corroborado  com  os  depoimentos
testemunhais  (CD/DVD -  fls.  292  e  273),  deixando  claro,  pois,  que  os  recorrentes
praticaram o crime de roubo majorado.

Assim, ao compulsar os autos, observa-se que a materialidade e a
autorias  delitivas  estão,  devidamente,  comprovadas  pelos  elementos  colhidos  no
inquérito  e  na  instrução  criminal,  os  quais  dão  como  certo  que,  no  dia  e  hora
mencionados na denúncia,  os réus,  em concurso, e,  ainda, em companhia do menor
Ronald Albuquerque Sousa, conhecido por Anyele Sampaio (Rani), mediante emprego
de violência e grave ameaça, subtraíram da vítima, Marcos Rogério, vários objetos, a
saber, um notebook, uma TV Samsung de 40 polegadas, dois relógios, uma aliança de
ouro,  um cofre  contendo  considerável  quantia  em dinheiro,  além de  outros  objetos
pessoais da esposa da vítima  (prejuízo da vítima teria sido em torno de R$ 49.400,00
(quarenta e nove mil e quatrocentos reais).

Sobre a narrativa acima, a vítima, Marco Rogério Costa de Arruda,
ao prestar suas declarações na Delegacia (17-18), as quais foram confirmadas em Juízo
(CD-ROM – fl. 273), narrou, com riqueza de detalhes, toda a ação delituosa dos réus,
chegando, inclusive, a reconhecê-los como os autores do roubo (fls. 20-22), revelando
tal episódio da seguinte forma:

“ (…)  que foi à Farmácia e ao sair foi abordado pela ré
Elaine, que lhe pediu carona, mas ao chegar no destino,
próximo  ao  Hotel  Verde  Green,  a  ré  não  quis  sair,
ocasião em que entraram duas ou três pessoas no seu
carro.  Identificou-as  pelas  fotos  constantes  nos  autos
como sendo Elaine, Rani, Bruna e Raiane. Diz que lhe
ofereceram para fazer um programa, nessa ocasião os
réus disseram para Raiane ficar no local e para a vítima
se dirigir a sua residência, chegando a ameaçá-lo de dá-
lhe  um tiro.  Diz  que  lhe  ofereceram uma água  e  daí
passou a se sentir um pouco mal. Diz que lhe colocaram
na cama e depois no banheiro e, após, vieram, juntaram
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tudo, disseram que queriam dinheiro, mas após a vítima
lhe entregar uma quantia, eles disseram que queria mais,
então pegaram a TV do quarto do filho e um notebook,
um  cofre  e  outros  pertences  pessoais  da  esposa  da
vítima. Relata que dentro do cofre tinha R$ 49.400,00 e,
para tentar livrar o cofre, aceitou entregar a quantia de
R$  3.000,00,  valor  exigido  pelos  réus  e  que  seria
retirado do caixa eletrônico de Tambaú. Diz que duas
das rés diziam que estavam armadas. Relata que quando
já não estava mais aguentando, o que acreditava ser um
sequestro,  aceitou  abrir  o  cofre,  e  se  sentindo  na
iminência de que acontecesse algo pior consigo, gritou,
correu e pediu socorro, foi quando Elaine e Rani saiu
com o cofre e a bolsa com os pertences, enquanto Bruna
saiu com a TV; que tentou correr em perseguição atrás
do cofre e levou um empurrão e quando virou a esquina
do Hotel Verde Green apareceu Raiane, ficando ao todo
Elaine,  Rani  e  Raiane,  foi  quando a  vítima,  exausto,
disse  que  abriria  o  cofre,  pensando  que  daria  uma
pequena quantidade de dinheiro, e sairia com o restante,
foi  quando  elas  pularam em cima  do cofre  e  Raiane
pegou um bolo de dinheiro, cerca de R$ 5.000,00, sendo
que a vítima conseguiu fechar o cofre, ocasião em que
Raiane conseguiu tomar  o cofre  de  suas  mãos e  saiu
correndo.”

Dos relatos  da  vítima,  depreende-se  a seriedade e  gravidade do
ocorrido, em que apontaram, sem nenhum medo de errar, para os apelantes como os
autores do roubo, mediante grave ameaça e em concursos.

Registre-se que, especialmente no crime de natureza patrimonial,
devido à particularidade que envolve, em regra, seu modo de execução, quase sempre
praticados às escondidas, na ausência de testemunhas presenciais, ganha importância a
palavra  da  vítima,  a  fim  de  se  apurar  a  autoria  e  materialidade  nesta  modalidade
criminosa,  sobretudo,  quando harmoniosa e concordante  com o conjunto probatório,
reforçando-se, a isso, o fato de haver a ofendida reconhecido o meliante.

Assim, a palavra da vítima é de suma relevância para o deslinde da
questão e, sendo seguras e coerentes, suas declarações têm mais credibilidade que as do
réu,  ainda  mais  quando  está  em  consonância  com  outros  elementos  de  prova,
merecendo, pois, a credibilidade suficiente a ensejar uma condenação.
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A propósito,  sobre  a  palavra  do  ofendido  em  crimes  contra  o
patrimônio, eis o que dizem os julgados dos tribunais pátrios, inclusive, do E. STJ:

“PENAL.  HABEAS  CORPUS.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  1.  DEPOIMENTO
EXCLUSIVO  DA  VÍTIMA.  PEDIDO  DE
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
APROFUNDAMENTO  NA  PROVA.  […].  1.  As
declarações da vítima, apoiadas nos demais elementos
dos autos, em se tratando de crimes cometidos sem a
presença  de  outras  pessoas,  é  prova  válida  para  a
condenação,  mesmo ante  a  palavra  divergente  do  réu
[...].”  (STJ  –  HC  195.467/SP  -  Relª.  Minª.  Maria
Thereza de Assis  Moura – 6T – J.  14.06.2011 – DJe
22.06.2011).

“Em  crimes  patrimoniais,  a  palavra  das  vítimas  tem
peso  probatório  significativo,  sendo  suficiente,
sobretudo quando harmônica com os demais elementos
probatórios,  para  ensejar  a  condenação.  No  caso  dos
autos, a vítima reconheceu, tanto na fase policial quanto
em Juízo, o recorrente como sendo um dos autores do
crime de roubo do qual fora vítima, não havendo que se
falar em ausência de provas suficientes quanto à autoria
delitiva  [...].”  (TJDFT  –  ApCrim  n°
20090510047898APR – Rel.  Des.  Roberval  Casemiro
Belinati – J. 30.06.2011 – DJ 12.07.2011, p. 133).

“Em termos de prova convincente, a palavra da vítima,
evidentemente,  prepondera  sobre  a  do  réu.  Esta
preponderância resulta do fato de que uma pessoa, sem
desvios de personalidade, não irá apontar desconhecido
como autor  de  um delito,  quando isto  não  ocorreu.  E
quem  é  acusado,  em  geral,  procura  fugir  da
responsabilidade de seu ato. Tratando-se de pessoa idônea,
sem qualquer animosidade contra o agente, não se poderá
imaginar que ela vá mentir em Juízo e acusar um inocente.
No caso, as declarações das vítimas da ameaça informam
e convencem sobre os assaltos sofridos pela empresa de
ônibus na qual  trabalhavam [...].”  (TJRS – ApCrim n°
70043951458  –  Rel.  Des.  Sylvio  Baptista  Neto  –  J.
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25.08.2011)”.

Por sua vez, a testemunha, João Paulo Vidal de Lima, porteiro do
Edifício Vale Nevado, local onde reside a vítima, relatou em juízo (fls. 292) que:

“(…) por volta de 12:00hs, a vítima subiu com uma das
rés,  Elaine  ou Rani,  descendo com ela  por  volta  de
12:40hs.  Informou  que  depois  ele  voltou  com  mais
duas,  e  ai  começou  a  desconfiar  que  tinha  algo  de
errado quando eles estavam subindo, pois uma delas
escondia o rosto com o cabelo, mas, até então, a vítima
não esboçou nenhuma reação. Diz que quando os viu
entrando no elevador, por volta das 1:25hs, uma entrou
com um cofre e outra com uma TV. Relata que chegou
a pensar ser um programa que estava sendo pago com
aqueles objetos, mas, mesmo assim, chamou a polícia,
só que estava ocupado e quando a  polícia  chegou a
vítima já tinha saído com elas,  em seguida a vítima
chegou também. Diz que, ao retornar, a vítima foi até a
portaria dizer que tinha sido assaltado. Confirma que
Bruna foi  quem levou a TV e Elaine levou o cofre.
Assevera  que  não  chegou  a  ver  nenhuma  arma,  a
vítima quem disse que estava sendo agredida por uma
faca,  mas  a  testemunha  não  chegou  a  visualizar.
Relatou que o Sr.  Marcos Rogério lhe falou que foi
vítima de um assalto, eles lhe trancaram no banheiro,
reviraram  o  apartamento  e  levaram  vários  objetos.
Quando  a  vítima  retornou  para  o  prédio  estava
arranhado e bem nervoso.”

Ademais,  analisando  os  interrogatórios  dos  réus  prestados  na
Justiça, através de gravação audiovisual (CD/Rom – fl. 292), verifica-se que a própria
ré, Elaine Teodódio de Moura, em seu interrogatório, admitiu que dentro do cofre havia
uns 15.000,00 e que, embora a suposta dívida fosse bem menor, resolveram levar muitos
outros objetos, a exemplo do notebook e a TV, dizendo que se ele não pagasse ficaria
com os objetos, como forma de ameaça. Informando, ainda, que a mesma é quem saiu
com o cofre, o Bruno (Bruna) com a TV e Ronald (Rani) com o notebook que estava na
bolsa. 

Acrescenta que Raian (Raiane) foi quem, ao final, levou o cofre e
levou o dinheiro, dizendo ela que ficou com R$ 5.000,00, Raiane com R$ 5.000,00 e os
outros  R$ 5.000,00 foi  dividido entre  Bruno e Rani.  Ao final,  se  diz  arrependida e
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entende que praticou um roubo. 

Por sua vez, o réu Raian da Silva Daniel (Raiane), ao ser ouvido
em juízo (fl. 292), nega ter participado do roubo contra a vítima, mas admite que ficou
com parte do valor que estava dentro do cofre, embora diga que depois devolveu o valor
à Elaine. 

Já o réu, Bruno Pereira da Silva (Bruna), ao ser ouvido em juízo
(fl. 292), disse que, como a vítima descobriu que ele não era mulher, não quis fazer o
programa com ele, por isso, ele pagou à Elaine e a Raian, mas não quis lhe pagar, então,
segurou  os  objetos  da  vítima,  mandou  que  ele  fosse  tirar  o  dinheiro  no  banco,  do
contrário ficariam com os objetos. 

Ora,  diante  das  provas  colacionadas,  verifica-se  que  resta
amplamente evidenciado que os réus tiveram o nítido propósito de subtrair os bens da
vítima, até porque o valor dos objetos por eles levado de muito sobejavam a suposta
dívida. 

Registre-se ainda, que os réus lograram êxito na subtração dos bens
da vítima, tanto que os objetos não foram recuperados. 

Por todos os fundamentos acima já expostos, não há como acolher a
tese da defesa da desclassificação do crime de roubo majorado para o delito de furto
qualificado ou exercício arbitrário das próprias razões, eis que configurado o emprego de
violência e grave ameaça ao caso, não havendo razão se falar em absolvição.

2.1. Do pleito pela redução da pena:

Em suas razões recursais os apelantes pugnam pela redução da
pena base aplicada, ao argumento de que as circunstâncias judiciais encontram-se
favoráveis. 

Sem nenhum fundamento tal irresignação.

Inicialmente, cabe lembrar que, segundo estabelece o art. 59 do
CP, o magistrado sentenciante deve fixar a reprimenda em um patamar necessário e
suficiente  para  reprovação  e  prevenção do  crime e,  seguindo  o  critério  trifásico
estabelecido pelo art. 68 do CP, analisar as  circunstâncias judiciais, das quais deve
extrair a pena base para o crime cometido, sempre observando as basilares a ele
indicadas na lei penal. 

A respeito deste tema, colhe-se da doutrina de Guilherme de
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Souza Nucci:

“O  juiz,  dentro  dos  limites  estabelecidos  pelo
legislador  (mínimo  e  máximo,  abstratamente
fixados para a pena), deve eleger o  quantum ideal,
valendo-se  do  seu  livre  convencimento
(discricionariedade),  embora  com  fundamentada
exposição  do  seu  raciocínio  (juridicamente
vinculada).” (in, Código penal comentado. 9. ed. Rev.,
atual  e  ampl.  São  Paulo:  Revista  dos  Tribunais,
2008. p. 388).

Cumpre ressaltar que a fixação da pena é questão que se insere na
órbita de convencimento do magistrado,  no exercício de seu poder discricionário de
decidir,  resguardando-o,  então,  quanto à  quantidade que julga suficiente na hipótese
concreta,  para a reprovação e prevenção do crime, desde que observados os vetores
insculpidos nos arts. 59 e 68 do CP e os limites estabelecidos pela norma penal.

Vislumbra-se da doutrina do mestre Guilherme de Souza Nucci (in
Código penal comentado. 9. ed. Rev., atual e ampl. São Paulo: RT, 2008. p. 388):

“O juiz, dentro dos limites estabelecidos pelo legislador
(mínimo e máximo, abstratamente fixados para a pena),
deve eleger o  quantum ideal,  valendo-se do seu livre
convencimento  (discricionariedade),  embora  com
fundamentada  exposição  do  seu  raciocínio
(juridicamente vinculada).”

Importante  se  deter  nas  capitulações  punitivas  imputada  aos
recorrentes na sentença (art. 157, § 2°, II, do Código Penal), in litteris:

“Art.  157 -  Subtrair  coisa  móvel  alheia,  para  si  ou
para outrem, mediante grave ameaça ou violência a
pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,
reduzido à impossibilidade de resistência:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[...];
§ 2° - A pena aumenta-se de um terço até metade:
[...];
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas”.
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No caso em tela,  observa-se que se trata de  crime de roubo
qualificado, no qual a pena privativa de liberdade varia de 04 (quatro) a 10 (dez)
anos de reclusão, nos termos do art. 157, II do CP, com a previsão de multa que, de
acordo com o art. 49 do CP, tem variação de 10 (dez) a 360 (trezentos e sessenta)
dias-multa,  a um valor não podendo ser inferior a 1/30 (um trigésimo) do maior
salário-mínimo vigente  ao  tempo do fato,  nem superior  a  05  (cinco)  vezes  esse
salário, aumentando-se de um terço até metade.

Analisando a dosimetria das penas dispostas na sentença de fls.
321-327, observa-se que não há nenhuma censura, pois a MM Juíza singular atendeu,
literalmente, aos comandos dos arts. 59 e 68 do Código Penal, eis que dimensionou a
punição dos recorrentes de maneira justa e correta, de acordo com o seu quadro sócio
delitivo disposto nos autos.

Percebe-se, claramente, que cada vetor das circunstâncias judiciais
foi, devidamente, fundamentado, visto que a magistrada justificou o conteúdo exposto
em cada qual, com uma linguagem direta, objetiva e contundente, não havendo que se
falar de ausência de motivação ou de excesso punitivo.

Ademais,  a  orientação  predominante  no  ordenamento  jurídico
pátrio reside na possibilidade de fixação da pena base acima do patamar mínimo legal,
quando desfavoráveis as circunstâncias judiciais. Vejamos:

“Não há violação ao art. 93, IX, da CF, quando é fixada a
pena-base acima do mínimo legal e adota-se, para tanto, a
fundamentação desenvolvida pelo juiz sentenciante acerca
das circunstâncias judiciais.” (STF - JSTF 299/400).

“Pena-base  –  Fixação  acima  do  mínimo  legal  –
Possibilidade. A nenhum acusado é conferido o direito
subjetivo  à  estipulação  da  pena-base  em  seu  grau
mínimo, podendo o magistrado, diante das diretrizes do
art.  59,  caput,  do  CP,  aumentá-la  para  alcançar  os
objetivos  da  sanção  (prevenir  e  reprimir  o  crime).”
(TJSC - JCAT 81-82/666).

“Somente quando todos os parâmetros norteadores do
art. 59 favorecem o acusado é que a pena-base deve ser
estabelecida  no  seu  menor  quantitativo,  de  sorte  que
deverá residir acima deste, toda vez que, pelo menos,
uma  das  circunstâncias  judiciais  militares  em  seu
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desfavor.” (TJPA - RDJ 17/147).

Nota-se  que  não  houve  nenhuma  exacerbação  em  cada  fase
dosimétrica, de modo que não há que se falar de prejuízo.

Outrossim, restou justa e adequada a fixação do regime inicial de
cumprimento no semiaberto para o início do cumprimento de pena, visto que as penas
foram aplicadas acima de 04 (quatro) anos e não excedeu a 08 (oito), atendendo, assim,
aos termos do art. 33, § 2°, “b”, do CP.

Também, não há que se falar dos benefícios dos arts. 44 e 77 do
Código  Penal,  pois  o  crime  de  roubo  em tela  foi  praticado  com violência  e  grave
ameaça.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria
de Justiça, nego provimento aos apelos, para manter a sentença condenatória tal como
lançada.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e
Relator, dele participando, também, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Márcio Murilo da Cunha Ramos (Revisor) e Arnóbio Alves Teodósio (vogal).

Presente  aos  trabalhos  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  aos  14
(quatorze) dias do mês de junho do ano de 2018.

João Pessoa, 15 de junho de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    Relator
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